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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO PLANO DE ESTUDOS

Jorge Miranda

1. CONCEPÇÃO JUSTIFICATIVA

1. O 1.® ciclo deve dar uma formação de base, com indispensável compo­
nente cultural — a indispensável para qualquer profissão jurídica ou afim, salvo 
as profissões forenses.

2. O 2.® ciclo, na área do mestrado forense, destina-se à formação com­
plementar necessária (e que deve ser legalmente obrigatória} para o exercício 
das profissões forenses: de juiz, de magistrado do Ministério Público e de advo­
gado. Daí, a concentração das disciplinas de Processo.

n. PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO

1.® ciclo — licenciatura

1.® ano
Economia II, em vez das demais cadeiras optativas hoje previstas

2.® ano
Cadeiras optativas
História das Idéias Políticas, em vez de História do Pensamento Jurídico

3.® ano
Direito do Trabalho I e II, em vez de Direito Processual Civil I e II

Cadeiras optativas
Direito do Consumo, em vez de Direito Internacional Económico
Direito da Propriedade Intelectual, em vez de Direito dos Mercados Financeiros

4.® ano
Direito Processual Civil I e II, em vez de Direito do Trabalho I e II
Filosofia do Direito, em vez de Direito Processual Civil III
Direito do Ambiente e do Urbanismo, em vez de Contencioso Administra­

tivo e Tributário
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Cadeiras optativas
História do Pensamento Jurídico, em vez de Direito Processual Civil IV
Direito Internacional Económico, em vez de Direito do Consumo
Direito dos Mercados Financeiros, em vez de Direito da Propriedade Inte­

lectual

Notas:

1. Economia II deve ser obrigatória para todos os alunos, em virtude da 
função formativa e informativa que desempenha o estudo da Economia, do 
desenvolvimento da matéria e da tradição da Faculdade.

2. E preferível pôr História do Pensamento Jurídico a par da Filosofia do 
Direito; e História das Idéias Políticas a par de Ciência Política.

3. A troca entre Direito Processual Civil e Direito do Trabalho, no 3.° e 
no 4.° ano visa aproximar Direito do Trabalho de Direito das Obrigações e 
Direito Processual Civil do Mestrado Forense.

4. As alterações feitas em algumas disciplinas optativas do 3.° e do 4.° ano 
têm em vista permitir que haja disciplinas optativas da área econômica no 4.° ano.

5. Direito do Ambiente e Direito do Urbanismo juntam-se numa só cadeira, 
obrigatória, em vez de Contencioso Administrativo e Tributário que passa para 
o Mestrado Forense.

6. Filosofia do Direito torna-se obrigatória, passando Direito Processual 
Civil III para o Mestrado Forense.

7. A única disciplina sacrificada é Sociologia do Direito, que melhor poderá 
ser dada no Mestrado Científico.

2." ciclo — Mestrado Forense

Direito Processual Constitucional
Direito Processual Civil III (Recursos)
Direito Processual Civil IV (Acção Executiva)
Direito Processual Penal II
Direito Processual Administrativo
Direito Processual Tributário
Direito Processual da União Europeia
Insolvências e Falências

2 disciplinas a escolher entre:

Direito Processual Civil IV (Processos especiais)
Direito Processual do Trabalho
Direito Processual Penal III e Execução das Penas



[ VIDA UNIVERSITÁRIA 709

Direito do Arrendamento 
Direito da Regulação 
Direito Internacional Fiscal 
Práticas Arbitrais 
Justiça Internacional 
Criminologia

m. EXECUÇÃO

Naturalmente, a execução seria gradual, começando pelo 1.® ano, mas 
admitindo-se que, até se chegar ao 4,° ano, a Filosofia do Direito aí ficasse 
colocada como disciplina optativa.

IV. PONTO COMPLEMENTAR

Como há muito o signatário vem sustentando, as cadeiras semestrais de 
matérias homogéneas (como são, por exemplo, todas as do 1.® ano) deveriam 
passar a ser bissemestrais, com um único exame final. Evitar-se-iam duplicações 
de exames e o desperdício de dois meses sem aulas.

Somente os alunos que demonstrassem ter estado inscritos no 1.® semestre 
ou estar inscritos no 2.® semestre noutra Universidade poderiam fazer exames 
unissemestrais.

Lisboa, 25 de Maio de 2010

Prof. Doutor Jorge Miranda




